
 

DELIBERAÇÃO CVM No 145 DE 5 DE MAIO DE 1992. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALOES MOBILIÁRIOS – CVM, torna público que o 
Colegiado, em reunião realizada em 04.05.92, e com fundamento nos artigos 11, parágrafos 2º e 16, item 
VI do Regimento Interno, 

RESOLVEU: 

I – Alterar a estrutura organizacional da CVM e consolidá-la, bem como atribuir responsabilidades 
de coordenação e supervisão das atividades executadas pelos componentes organizacionais, como adiante 
discriminados: 

a) Diretoria de Acompanhamento de Empresas (DIRAE) – titular: José Lucas Ferreira de Melo: 

- Departamento de Assuntos Contábeis e de Auditoria (DECAB); 

- Gerência de Assuntos Contábeis (GEACB); 

- Gerência de Auditoria (GEAUB); 

- Departamento de Relações com Empresas (DERER); 

- Gerência de Acompanhamento de Empresas 1 (GAE1R); 

- Gerência de Acompanhamento de Empresas 2 (GAE2R); 

- Gerência de Empresas Incentivadas (GEINR); 

- Gerência de Operações Especiais (GOESR); 

- Gerência de Registros (GERER); 

- Departamento de Relações com Empresas (DERES); 

- Gerência de Acompanhamento de Empresas 1 (GAE1S); 

- Gerência de Acompanhamento de Empresas 2 (GAE2S); 

- Gerência de Registros (GERES); 
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b) Diretoria de Acompanhamento de Mercado (DIRAM) – titular: Maurício Ferreira: 

- Departamento de Relações com o Mercado e Intermediários (DEMIR); 

- Gerência de  Acompanhamento de Investidores Institucionais (GAINR); 

- Gerência de Acompanhamento de Mercado (GACMR); 

- Gerência de Análise de Mercado (GAMER); 

- Gerência de Credenciamento de Intermediários (GCRIR); 

- Gerência de Informações e Orientação aos Investidores (GIORR) 

- Departamento de Relações com o Mercado e Intermediários (DEMIS); 

. Gerência de Acompanhamento de Mercado (GACMES); 

. Gerência de Análise de Mercado (GAMES); 

- Gerência de Acompanhamento de Investidores Institucionais (GAINS); 

c) Diretoria de Administração (DIRAD) – TITULAR: Flora Valladares Coelho: 

- Departamento de Administração (DEADR); 

- Gerência de Administração (GEADR); 

- Gerência de Administração (GEADS); 

- Gerência de Orçamento e Finanças (GEOFR); 

- Gerência de Recursos Humanos (GERHR); 

- Gerência de Serviços Gerais (GESGR); 

- Departamento de Modernização e Informática (DEINR); 

- Gerência de Modernização (GEMOR); 
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- Gerência de Sistemas (GSISR); 

d) Diretoria de Fiscalização (DIRFI) – titular: Alberto Soethe Lepasky da Silva: 

- Departamento de Fiscalização Externa (DEFER); 

- Gerência de Fiscalização de Casos Especiais (GFCER); 

- Gerência de Fiscalização de Empresas (GFIER); 

- Gerência de Fiscalização de Mercado e Intermediários (GFMIR); 

- Departamento de Fiscalização Externa (DEFES); 

- Gerência de Fiscalização de Empresas (GFIES); 

- Gerência de Fiscalização de Mercado e Intermediários (GFMIS); 

- Departamento de Processos Administrativos (DEPAB); 

- Gerência de Processos Administrativos (GEPAB); 

e) Diretoria de Normas (DIRNO) – titular: Antonio Carlos Gonçalves: 

- Departamento de Normas de Área Internacional (DENIB); 

- Gerência de Aperfeiçoamento de Normas e Práticas de Mercado (GNPIB); 

- Gerência de Projetos de Desenvolvimento (GPDIB); 

- Departamento de Normas de Mercado (DENOB); 

- Gerência de Aperfeiçoamento de Normas e Práticas de Mercado (GANOB); 

- Gerência de Projetos de Desenvolvimento (GPDEB); 

f) vinculam-se diretamente à Presidência (PRESI): 

- Auditoria Geral (DEAUR); 
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- Chefia de Gabinete da Presidência (DGABB); 

- Secretaria Executiva do Colegiado (GSECB); 

- Coordenadoria Geral (DECGB); 

- Departamento de Relações Institucionais (DERIB); 

- Gerência de Relações Institucionais (GERIR); 

- Departamento Econômico (DECOB); 

- Gerência de Estudos Econômicos (GECOB); 

- Departamento Jurídico (DJURR); 

- Gerência Jurídica (GJURR); 

- Gerência Jurídica (GJURS); 

II – Distribuir os componentes organizacionais, por localidade, conforme a seguir discriminado: 

a) na Sede; em Brasília-DF: 

- Presidência (PRESI), Diretoria de Acompanhamento de Empresas (DIRAE), Diretoria de 
Acompanhamento de Mercado (DIRAM), Diretoria de Administração (DIRAD), Diretoria de 
Fiscalização (DIRFI) e Diretoria de Normas (DIRNO); 

- Chefia do Gabinete da Presidência (DGABB), Coordenadoria Geral (DECGB), Departamento de 
Relações Institucionais (DERIB), Departamento Econômico (DECOB), Departamento Jurídico (DJURB), 
Departamento de Assuntos Contábeis e de Auditoria (DECAB), Departamento de Normas da Área 
Internacional (DENIB), Departamento de Normas do Mercado (DENOB) e Departamento de Processos 
Administrativos (DEPAB); 

- Gerência de Estudos Econômicos (GECOB), Gerência de Assuntos Contábeis (GEACB), 
Gerência de Auditoria (GEAUB), Gerência de Aperfeiçoamento de Normas e Práticas do Mercado 
(GNPIB), Gerência de Processos Administrativos (GEADB), Gerência de Projetos de Desenvolvimento 
(GPIDB), Gerência de Aperfeiçoamento de Normas e Práticas do Mercado (GANOB), Gerência de 
Projetos de Desenvolvimento (GPDEB) e Secretaria Executiva do Colegiado (GSECB); 
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b) na Delegacia Regional do Rio de Janeiro (RJ): 

- Auditoria Geral (DEAUR), Departamento de Administração (DEADR), Departamento de 
Relações com Empresas (DERER), Departamento de Mercado e Intermediários (DEMIR), Departamento 
de Modernização e Informática (DEINR) e Departamento de Fiscalização Externa (DEFER); 

- Gerência de Relações Institucionais (GERIR), Gerência Jurídica (GJURR), Gerência de 
Acompanhamento de Empresas 1 (GAE1R), Gerência de Acompanhamento Empresas 2 (GAE2R), 
Gerência de Empresas Incentivadas (GEINR), Gerência de Operações Especiais (GOESR), Gerência de 
Registros (GERER), Gerência de Acompanhamento de Investidores Institucionais (GAINR), Gerência de 
Acompanhamento de Mercado (GACMR), Gerência de Análise de Mercado (GAMER), Gerência de 
Credenciamento de Intermediários (GCRIR), Gerência de Informações e Orientação aos Investidores 
(GIORR), Gerência de Administração (GEADR), Gerência de Orçamento e Finanças (GEOFR), Gerência 
de Recursos Humanos (GERHR), Gerência de Serviços Gerais (GESGR), Gerência de Modernização 
(GEMOR), Gerência de Sistemas (GSISR), Gerência de Fiscalização de Casos Especiais (GFCER), 
Gerência de Fiscalização de Empresas (GFIER) e Gerência de Fiscalização do Mercado e Intermediários 
(GFMIR); 

c) na Delegacia Regional de São Paulo (SP): 

- Departamento de Relações com Empresas (DERES), Departamento de Relações com o Mercado e 
Intermediários (DEMIS) e Departamento de Fiscalização Externa (DEFES); 

- Gerência Jurídica (GJURS), Gerência de Acompanhamento de Empresas 1 (GAE1S), Gerência de 
Acompanhamento de Empresas 2 (GAE2S), Gerência de Registros (GERES), Gerência de 
Acompanhamento de Mercado (GACMS), Gerência de Análise de Mercado (GANMS), Gerência de 
Acompanhamento de Investidores Institucionais (GAINS), Gerência de Administração (GEADS), 
Gerência de Fiscalização de Empresas (GFIES) e Gerência de Fiscalização de Mercado e Intermediários 
(GFMIS). 

 

Original assinado por 
ROBERTO FALDINI 

Presidente 


